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PROJETO DE LEI N°.: /2023. 

Ratifica o protocolo de intenções do Consórcio 

Intermunicipal Mu/tifinalitârio dos municípios dos Vales 

Mucuri e Jequitinhonha - CIS-E~." 

O POVO DO MUNICIPIO DE MONTE FORMOSOIMG, POR SEUS 

REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, EM 

SEU NOME, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 111 . Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitário dos Municípios dos Vales do Mucuri e Jequitinhonha - CIS-EVMJ, em todos os seus 

termos. 

  

 

  

Art. 21. Em razão do disposto no artigo 11  desta Lei, fica autorizado o Município 

de Monte Formoso/MG a ingressar no Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios dos 

Vales do Mucuri e Jequitinhonha - CIS-EVMJ, na condição de ente consorciado. 

Art. W. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Monte Formoso/MG, 21 de junho de 2023. 
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MENSAGEM DO PROJETO DE LEI W.  .5 /2ó23.  

Senhor Presidente, 

'Senhores Vereadores, 

É com elevada.honra que submetemos para análise de Vosa Excelência e 

dos Ilustres Vereadores dessa E Casa 11 1(o Projeto de Lei que ratifica o prôtocolo de rntençõe do 

Município.  de Monte Formoso/MG a ingressar no Consorcio Intermunicipal Multifinalitano dos 

Municipios dos Vales do Mucuri e Jequitinhonha - ClS-EVMJ 

O presente profeto de lei tem por objetivo permir a participação do Municipio 

no Consorcio Multifirialitano, que agregara os diversos Municipios da região dos Vales 

Jequitinhonha e' Mucuri para aiealizaçãõ de objetivos de interesse comum, em qualquer area, 

promovendo desenvolvimento regional, como por exemplo, na gestão do tratamento de lixo 

saneamento basico da região, saúde ou ainda execução de projetos urbanos, e pérmitindo a 

solução deproblemas omuns por meio de politicas e ações coijqntas 

Qértos do atendimento, solicitámos que apresente propósta, seja apreciada 

em regime de qrgência na forma do Regimento Interno, discutida e aprovada pelos Ilustres 

Vereadores: 

- Monte Formoso/MG, 21 dó junho de 2023. 
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PROJETO DE LEI N°.: 3 12023. 

Ratifica o protocolo de intenções do Consórcio 

lntermunicipal Multifinalitário dos municípios dos Vales 

Mucuri e Jequitinhonha - CIS-E VMJ." 

O POVO DO MUNICIPIO DE MONTE FORMOSOIMG, POR SEUS 

REPRESENTANTES NA CÂMARA MUNICIPAL, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, EM 

SEU NOME, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 11. Fica ratificado o Protocolo de Intenções do Consórcio Intermunicipal 

Multifinalitàrio dos Municípios dos Vales do Mucuri e Jequitinhonha - CIS-EVMJ, em todos os seus 

termos. 

Art. 21. Em razão do disposto no artigo 1° desta Lei, fica autorizado o Município 

de Monte Formoso/MG a ingressar no Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos Municípios dos 

Vales do Mucuri e Jequitinhonha - CIS-EVMJ, na condição de ente consorciado. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Monte Formoso/MG, 21 de junho de 2023. 

JOSE GOMES 
DA SILVA: 

03068290619 
JOSÉ GOMES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

oeedc orgArr,,nle eco JOSE DOMES DA SILVA 
03090290619 
DE 590 OCP-0,09d Oi1pCflI 
0,J.79354064060143 OU=Secera;ra da Receaa Federal 
dc 0,4511 - EFE OU0900IOITALCILRTY. DU.RFS 60FF 
53. CN.JDSE DOMES DASrLVASXASDSOEIS 
Reec Eeeslooaprooendo p516 ri000plenlo com. minE. 
aunotu,a de encl4a90 Ie9A 
LocS,daçaa MONOS FOJOMOSO MD 
Dela 20330621 094409-0309 
FocO PDF Reeder Ve,060 1122 



Travessa Primitivo Barbuda, 391, Centro 
Monte Formoso - MG, CEP 39893000 
Tel.: 33.3745-8001 
www.monteformoso.mg.gov.br  
gabinete@monteformoso.mg.gov.br  

Prefeitura de 

MONTE FORMOSO 
- de irrw 

. 

1 

Monte Formoso/MG, 21 de junho de 2023. 

Ofício n°: 050120231SGP 

Remetente: Gabinete do Prefito do Município de Monte Formoso/MG 

Destinatário: Presidente da Câmara Municipal de Monte Formoso/MG 

Assunto: Encaminhamento (FAZ) 

Sr. Presidente, 

Pelo presente, encaminhamos a V.Exa., para ser submetido à deliberação e 

votação do Egrégio Plenário dessa Casa Legislativa projeto de lei que ratifica o protocolo de 

intenções do Consórcio Intermunicipal Multifinalitário dos municípios dos Vales Mucuri e 

Jequitinhonha - CIS-EVMJ. 

Dada a necessidade, solicito que a matéria seja colocada em votação em regime 

de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA. 

Atenciosamente,
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MONTE FORMOSO NO 

Data. 2023.0621 0643 05-0300 
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JOSÉ GOMES DA SILVA 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 

Denis Fagundes da Silva 

DD Presidente da Câmara Municipal 

Monte Formoso/MG 


